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Veto Total ao Projeto de Lei 554/1999


São Paulo, 1º de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os fins de direito, que, nos termos do artigo 28, § 1º, com​bi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 554, de 1999, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 24.910, pelas razões a seguir expostas.


De origem parlamentar, a propositura obriga o Po​der Executivo a patrocinar o transporte dos alunos matriculados no ensino fundamental das escolas públicas e dá outras providências.


Não posso deixar de expressar meu reconhecimento pelos nobres e elevados propósitos do autor do projeto. Entretanto, apesar da relevância do tema, vejo‑me compelido a impugnar a iniciativa, por conside​rar a medida inconsti​tucio​nal e contrária ao interesse público.


A competência legislativa do Estado, no assunto, consiste em suplementar as normas gerais da União (artigo 24, inciso IX, da Constituição Federal). A norma geral, no caso, é a Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Uma dessas diretrizes consiste na obrigatoriedade de os sistemas de ensino assegurarem às unidades escolares públicas progressivos graus de autonomia  administrativa e de gestão financeira (artigo 15 da lei citada). No mesmo sentido, o artigo 12, inciso II, que dá aos estabelecimentos de ensino a incumbência de administrar seus recursos materiais e financeiros.


Tais diretrizes coadunam-se com o princípio cons​titucional relativo à gestão democrática do ensino (artigo 206, VI, da Carta Federal), e buscam descentralizar as decisões dos estabelecimentos escola​res, inclusive as administrativas e financeiras.


Assim, as obrigações impostas pelo projeto, estão em desacordo com os anteriormente salientados preceitos da Lei de Diretri​zes e Bases da Educação Nacional e violam a autonomia administrativa e fi​nanceira das escolas, extrapolando, portanto, a competência suplementar do Estado para legislar sobre o tema (artigo 24, inciso IX da Lei Maior). Além disso, ferem o princípio constitucional da descentralização, considerado fun​damental para o sistema de ensino estadual  pelo artigo 238 da Carta Pau​lista, incidindo, destarte, em clara inconstitucionalidade.


Ademais, essa interferência do Legislativo em atri​buições de órgãos do Executivo fere o princípio da separação dos poderes (artigo 2º, da Constituição Federal e artigo 5º, “caput”, da Constituição Es​tadual).


E não é só. As incumbências de órgãos da Admi​nistração Pública são estabelecidas por leis de iniciativa reservada do Go​vernador, “ex vi” do estatuído no artigo 61, § 1º, alínea “e”, da Carta Fede​ral, que deve ser observado pelos Estados Federados, segundo reiterado en​tendimento do Supremo Tribunal Federal.


Relativamente à celebração de  convênio prevista na proposta, anoto que compete, exclusivamente, ao Chefe do Executivo (artigo 47, incisos II e XIV da Carta Estadual), não podendo, pois, o Legis​lativo fazer depender de sua autorização o exercício das faculdades inerentes à função de administrar, sob pena de acarretar, mais uma vez, a ofensa ao princípio da separação dos poderes (entendimento do Supremo Tribunal Fe​deral sobre a matéria - Representação nº 1.024-GO, Rel. Ministro Rafael Mayer - in RTJ nº 94/995). O caráter meramente autorizativo da disposição, não elimina qualquer vício de inconstitucionalidade, conforme voto do Mi​nistro Evandro Lins, relator da Representação nº 696-GB, acolhido pelo Su​premo Tribunal Federal em sessão plena, "(...) o fato da lei impugnada ser meramente autorizativa não lhe retira a característica de inconstitucionali​dade que a desqualifica pela raiz (...)" - RTJ nº 39/617-620.


Por fim, a implementação da medida  acarretará aumento de despesa, sem indicar os correspondentes recursos orçamentários, evidenciando-se, assim, a situação prevista no artigo 25 da Constituição do Estado, impeditiva de sanção. 


Do ponto de vista do mérito, a proposta é desacon​selhável. Vejamos. 


Por determinação constitucional, o Estado já deve aplicar, anualmente, vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino (artigo 212, “caput”, da Carta Federal).



Ainda a respeito do assunto, ressalto que o ensino fundamental público tem como fonte adicional de financiamento a contribui​ção social do salário-educação (artigo 212, § 5º, da Lei Maior).


De fato, na esfera estadual, nos termos da Lei nº 10.013, de 24 de junho de 1998, que dispõe sobre a redistribuição da Quota Estadual do Salário-Educação – QESE entre o Estado e seus municípios, al​terada pelas Leis nºs 10.236/99 e 10.675/00, dos recursos financeiros des​ti​nados aos municípios, durante o exercício de 2000, 30% foram distribuídos entre municípios que possuem alunos do ensino fundamental, da rede esta​dual e municipal, residentes nas zonas rurais ou de difícil acesso ao trans​porte coletivo e que necessitam de transporte escolar (artigo 3º).


Destaco que tal dispositivo foi editado de acordo com o ordenamento  constitucional e infraconstitucional vigente (artigo 212, § 5º, Carta Federal; Leis federais nº 9.424, de 24/12/96, artigo 15, § 2º, in​ciso II, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do En​sino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no ar​tigo 60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e nº 9.766, 18/12/98, artigo 2º, que determina que a quota estadual será redistri​buída entre o Estado e os respectivos municípios, de acordo com critérios estabele​cidos em lei estadual).


Dessa forma, fica evidenciado que a matéria tratada na proposição já se encontra suficientemente regulamentada. Nesse sentido, o pronunciamento da Secretaria da Educação que, contrária ao projeto, ob​servou que, para o transporte escolar, os municípios recebem recursos pro​venientes da redistribuição dos recursos do QESE. Outrossim, ainda segundo a Pasta, são repassadas verbas às escolas para aquisição de passes escolares, bem como às Prefeituras, por meio das Diretorias de Ensino, nos termos da Resolução SE nº 30/91. Também são alugados ônibus para transporte dos alunos, quando não existem escolas próximas de suas residências.


Justificado o veto total ao Projeto de lei nº 554, de 1999, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

  
               Geraldo Alckmin Filho

                                                         VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                                          NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

